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INTRODUÇÃO 

Muito se discute sobre o tema da transfusão sanguínea da religião Testemunha de 
Jeová, que é pertinente e pode ser evidenciado em trabalhos de autores importantes, que 
discorrem sobre o assunto para a compreensão dos obstáculos que a religião exprime 
quando se trata dos direitos fundamentais em âmbito histórico e social, em especial do 
direito básico à vida assegurado pela Constituição Federal de 1988. O Estado protege, pela 
condição máxima de ser um direito fundamental primário, possuindo dois lados enfáticos, 
em que o primeiro é a ciência e o outro é o direito à vida que entra em conflito com a norma 
positivada no art. 5º, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, sobre a inviolabilidade do 
direito da crença e da liberdade religiosa para o livre exercício dos cultos religiosos. 

A situação da transfusão de sangue para testemunhas de Jeová gera situações que 
levam tanto crianças quanto os adultos a óbito, porquanto um dogma religioso impede o 
procedimento, violando o direito à vida, em toda e qualquer situação praticada, 
independentemente se for na concepção, quando a gestante possa vir a ter alguma 
complicação e necessitar do procedimento para salvar a sua vida e a do bebê que há de 
nascer, até o fim da personalidade jurídica do indivíduo, que é protegido. Nessa situação, 
de não haver alternativas para o indivíduo sobreviver em situações inesperadas, como no 
caso da ocorrência de acidentes gravíssimos, é primordial realizar o procedimento médico, 
mas a religião proíbe a transfusão sanguínea pela crença de que é no sangue que há o 
conteúdo vital individual de cada pessoa e ele não deve ser misturado com o sangue de 
outra pessoa. 

Quando se refere ao respaldo legal e constitucional do direito à liberdade religiosa, 
Daniel Sarmento, ao escrever a obra “Colisões entre Direitos Fundamentais e Interesses 
Públicos”, que trata a respeito dos direitos individuais, refere-se à restrição do direito 
fundamental, apresentando também a neutralidade do Estado em relação ao direito aos 
projetos relacionados à vida. Ingo Wolfgang Sarlet, ao escrever a obra “Dignidade da 
Pessoa Humana e Direitos Fundamentais”, abordou o que são esses direitos, sendo eles o 
alfa e ômega de uma sociedade democrática, referindo-se à liberdade constitucional de um 
direito fundamental (in dubio pro libertate). Com base disso, de que maneira a Constituição 
Federal de 1988 se situa com essa discussão? Por que os médicos são prejudicados 
quando cumprem um juramento quando se trata da vida de uma pessoa? Por que o religioso 
não pode aceitar a transfusão de sangue para um tratamento que possa garantir o direito 
básico de viver? Por que a religião Testemunha de Jeová tem esse regulamento? O que a 
jurisprudência dos Tribunais Superiores decide a respeito? 

No decorrer desta pesquisa, será discutido a respeito dos questionamentos 
apresentados e também sobre o avanço da medicina e da sociedade contemporânea, 
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quando se entende sobre os desafios relacionados com a liberdade religiosa dos 
Testemunhas de Jeová, para que a ciência possa alcançar mais pessoas. 

 
PROBLEMA DE PESQUISA: 

A contribuição deste projeto para o estudo da ciência é trazer o acesso à informação 
sobre a transfusão de sangue das Testemunhas de Jeová, fazendo uma ponderação com 
o respeito ao direito à crença e ao direito à vida, pois a proibição da transfusão de sangue 
em todas as situações em que ocorrer risco de vida causa danos ao direito à vida, de forma 
que se torna banalizado de maneira significativa. Menciona-se a profissão dos médicos 
referente ao objetivo básico da profissão, que é cuidar da pessoa física, promover o bem-
estar individual e coletivo, em suma, salvar a vida das pessoas, muitas vezes com o médico 
entrando em conflito consigo mesmo entre salvar a vida do cidadão, ou respeitar a escolha 
religiosa do paciente, podendo sofrer riscos de ser processado por ter negligenciado o 
juramento da profissão. 

O interesse por essa problemática surgiu em aulas ministradas dentro da Instituição 
de Ensino Presencial, tendo esse tema sido utilizado de modo a exemplificar o princípio da 
dignidade da pessoa humana, apresentado pelo professor e orientador deste trabalho. As 
dúvidas ocasionadas por essa situação ocorreram pelo fato de ser um assunto que traz 
controvérsias dentro da Matéria de Direito estudadas, desde a Teoria da Constituição até o 
Direito Constitucional. 

 
OBJETIVO:  

Objetiva-se, com este trabalho, examinar a discussão dos direitos fundamentais, 
designadamente no que afeta tanto à restrição desses direitos quanto à colisão deles no 
que diz respeito à recusa da transfusão de sangue pelos religiosos dos Testemunhas de 
Jeová. A crença não permite a realização desse procedimento, em razão disso, os cristãos 
dessa religião rejeitam o procedimento em seus próprios corpos e dos corpos das crianças 
e adolescentes que deveriam ser protegidas por eles, mesmo com o potencial risco de 
óbito. O tema possui conteúdo polêmico e envolve o direito à vida dos indivíduos, oposições 
entre médicos e operadores do direito, ocasionando a interposição do poder judiciário para 
o desfecho desses conflitos. À vista disso, o desígnio desta pesquisa é analisar, entre essas 
resoluções constitucionais e investigar qual tem sido o posicionamento dos tribunais 
superiores sobre essa discussão. 

 
METODOLOGIA:  

É necessário analisar os conflitos existentes entre a problemática da última opção 
de tratamento para a sobrevivência negada e os princípios que regem a proteção do direito 
à vida, ou seja, os direitos fundamentais dos indivíduos. Assim, será trabalhado esse tema, 
através dos questionamentos feitos, com a utilização de doutrinas que visam ao 
entendimento da norma e ao que se refere a violação do direito próprio à vida e ao direito 
à vida do outro, podendo ser de alguém tutelado ou que vivencia da mesma religião dos 
Testemunhas de Jeová. Estudando de forma aprofundada as diretrizes e princípios dessa 
religião, como surgiu, quem é o fundador, o que adotam, por qual motivo adotam. Por 
conseguinte, será estudado o conceito dos Direitos Fundamentais, os Direitos da Dignidade 
da Pessoa Humana, a Constituição Federal de 1988 e seu art. 5º, juntamente o Estado 
Democrático de Direito, com a apresentação de valores e costumes da sociedade 
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contemporânea, explicando o que é costume e cultura e como isso é regido para as 
pessoas.  

A definição dos Tribunais Superiores também será estudada, o que são, dos 
membros que os compõem, seus fundamentos e jurisprudências aplicadas em situações 
relacionadas ao direito à vida, e em específico a transfusão de sangue para a sobrevivência 
do indivíduo, porque é um princípio que deve ser respeitado e obedecido por todos, 
inclusive pelos próprios religiosos. Essa problemática terá um estudo minucioso sobre os 
detalhes pertinentes à pesquisa em questão, através de bibliografias, doutrinas, regimentos 
e normas, utilizando de matérias já publicadas como base para melhor desenvolvimento do 
assunto. 
 
RESULTADOS ALCANÇADOS: 

A importância deste tema polêmico é apresentar a colisão do dogma religioso que 
impede a transfusão sanguínea com os direitos fundamentais e o direito da dignidade da 
pessoa humana, mesmo que positivado na Constituição Federal, através da leitura dos 
dados obtidos pelas pesquisas. São estipulados também os direitos coletivos de uma 
sociedade que deve respeitar as normas, para que a vida humana seja preservada, pois o 
direito à vida é um dos direitos fundamentais. É de extrema necessidade a observação 
dessa situação, bem como os médicos levarem esse respaldo com mais seriedade, 
podendo haver a formação de uma jurisprudência orientadora a respeito. 

Logo, a transfusão sanguínea com relação a esses cristãos merece estudo, pois 
esse tema abrange situações além do dogma que essa crença prega, envolvendo normas 
jurídicas, profissionais da saúde, o Poder Judiciário, a tutela das crianças e dos 
adolescentes, a vida de cada indivíduo adulto, os direitos individuais e a sociedade como 
um todo, composta por pessoas e todos esses grupos. Por isso, é de se salientar que seja 
observado esse tema em prol da relevância do mesmo e em prol da evolução de uma 
sociedade contemporânea. 
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